
INDICAÇÃO Nº 
666
, DE 2009

INDICO, nos termos do artigo 159 da XIII Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado de São Paulo, que determine aos órgãos competentes a elaboração de estudos e adoção de providências, em caráter de urgência, objetivando o alargamento das pontes, bem como a duplicação da Rodovia dos Tamoios - SP – 099.
JUSTIFICATIVA


Visa a presente indicação a realização de obras de alargamento e duplicação da Rodovia dos Tamoios – SP 099, facilitando o acesso ao Litoral Norte e as cidades que margeiam a referida via.


Somente o Litoral Norte de São Paulo, conta hoje com uma população fixa de aproximadamente 250.000 (duzentos e cinqüenta mil) habitantes e em período de temporada recebe mais de 3.000.000 (três milhões) de pessoas.


Toda esta população fixa e flutuante se utiliza a Rodovia dos Tamoios, alguns diariamente para trabalhar e estudar.


Não é raro ver ambulâncias dos municípios do Litoral Norte e dos que margeiam a rodovia conduzindo doentes para se tratarem em hospitais de Lorena, Taubaté e São Paulo, como não são raros os casos de acidentes com evento morte na referida via. 


Na atual situação estes viajantes colocam suas vidas em risco toda vez que são obrigados a fazer uso da Rodovia dos Tamoios, que, infelizmente, sem a duplicação e alargamento das pontes não oferece a segurança viária que vemos em outras vias, às vezes com menor fluxo de veículos que aquela.


Assim, entendemos ser fundamental a duplicação da Rodovia dos Tamoios, bem como a realização de obras de alargamento das pontes existentes na via, estaríamos com isso poupando valiosas vidas e contribuindo para o desenvolvimento de todos os municípios do Litoral Norte e que margeiam a Rodovia dos Tamoios.


Por estes motivos propomos a presente indicação, com a certeza de estarmos prestando relevantes serviços à população não só daquelas regiões, bem como de toda a população paulista que se utilizam a Rodovia dos Tamoios por diversos motivos.

Sala das Sessões, em

Deputado Hélio Nishimoto - PSDB
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